
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PARANÁ
COMARCA DE GUARAPUAVA

2ª VARA CÍVEL DE GUARAPUAVA - PROJUDI
Avenida Manoel Ribas, 500 - Bloco B - Santana - Guarapuava/PR - CEP: 85.070-180 - Fone: (42)

3308-7489 - E-mail: gua-2vj-e@tjpr.jus.br

Processo nº. 0000086-38.1992.8.16.0031

Processo: 0000086-38.1992.8.16.0031
Classe Processual: Falência de Empresários, Sociedades Empresáriais, Microempresas e Empresas de

Pequeno Porte
Assunto Principal: Recuperação judicial e Falência

Valor da Causa: R$1.000,00
Autor(s):  CASA DOS PNEUS S/A IMPORTACAO E COMERCIO

Réu(s):  ARAUJO NETO & PELEGRINI LTDA

1. Considerando que com a devolução do valor de  R$104.411,24 (cento e quatro mil, quatrocentos
e onze reais e vinte e quatro centavos) pelo banco Bradesco, haverá mudança na condição financeira da
falida,  o pedido de justiça gratuita formulado no evento 127.1, contudo, determino que aINDEFIRO
cobrança das custas processuais seja postergada para após o depósito do referido montante nos presentes
autos, e com efeito .ex nunc

2. Cumpra-se integralmente a decisão de evento 100.1.

3. Intimações e diligências necessárias.

Guarapuava, datado eletronicamente.

 

Luciana Luchtenberg Torres Dagostim
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